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SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA No- 10, DE 7 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre operações de importação.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 15 do

Anexo I ao Decreto nº 6.209, de 18 de setembro de 2007, e considerando os termos das Resoluções CAMEX nºs 23 e 25, respectivamente, de 28 e 29 de abril de 2009, publicadas no Diário Oficial da União de 30

de abril de 2009, e ainda o disposto na Portaria MDIC nº 92, de 30 de abril de 2009, publicada no D.O.U, de 04 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Os artigos 10 e 36 da Portaria SECEX nº 25, de 27 de novembro de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. .................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................

II - ..........................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................

e) de material usado, salvo as exceções estabelecidas no § 2º e no § 3º do art. 36 desta Portaria;"(NR)

"Art. 36. .................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................

§ 3º As aeronaves e outros aparelhos aéreos ou espaciais, turborreatores, turbopropulsores e outros motores, aparelhos, instrumentos, ferramentas e bancadas de teste de uso aeronáutico, bem como suas partes,

peças e acessórios ficam dispensados de licenciamento não automático no tratamento de material usado, devendo ser observados os seguintes procedimentos:

I - Para os produtos aeronáuticos contidos no capítulo 88 e nos subitens 8407.10.00, 8411.11.00, 8411.12.00, 8411.21.00, 8411.22.00 e 8411.91.00 da NCM, deverá ser assinalado, no módulo de licenciamento

do SISCOMEX, o destaque "material usado";

II - Para os demais produtos aeronáuticos relacionados no §3º, será dispensada a anotação do destaque "material usado" no SISCOMEX, podendo, a critério da RFB, ser incluída a seguinte declaração no campo

"Informações Complementares" ou similar da DI: "material de uso aeronáutico - operação dispensada de Licenciamento na forma da Portaria SECEX nº 25, art. 36, §3º, II"."

................................................................................................................................................................

Art. 2º Os Anexos A e B à Portaria SECEX nº 25, de 27 de novembro de 2008, passam a vigorar na forma dos respectivos Anexos A e B a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELBER BARRAL

ANEXO A

COTA TARIFÁRIA

................................................................................................................................................................

"XVI - Resolução CAMEX nº 25, de 29 de abril de 2009, publicada no D.O.U. de 30 de abril de 2009:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO II QUANTIDADE VIGÊNCIA
7208.51.00 Chapas de espessura superior a 10mm

Ex 002 - Chapas grossas de aço carbono, com espessuras 29,25mm, largura de 1,340mm e comprimento de
12.450mm, conforme Norma API5L - X65 - PSL2, com requisitos para atender a testes de resistências à
corrosão ácida, conforme Norma NACE - TM 0284 (HIC) e NACE - TM0177 (SSC), ambos os testes com
solução de teste nível B da norma NACE - TM0284

2% 30.000 Toneladas De 30/04/2009 a 30/04/2010

a) o exame das LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;

b) o importador deverá fazer constar na LI a descrição, conforme consta na Resolução correspondente;

c) será concedida, inicialmente, a cada empresa, uma cota máxima de 12.000 toneladas do produto, podendo cada importador obter mais de um licenciamento, desde que o somatório das LI seja inferior ou

igual ao limite inicial estabelecido; e.

d) após atingida a quantidade máxima inicial estabelecida, novas concessões para a mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria objeto da(s)

concessão(ões) anterior(es), mediante a apresentação de cópia do CI e da DI correspondentes, e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada."

"XVII - Resolução CAMEX nº 25 de 29 de abril de 2009, publicada no D.O.U. de 30 de abril 2009:

§ 2o Ficam excluídos, temporariamente, do disposto no caput
deste artigo, desde que comprovadamente não haja produção no
País:

I - os motocompressores herméticos rotativos e alternativos,
com capacidade acima de 18.200 BTU/h; e

II - os motocompressores herméticos tipo scroll.
Art. 11. O disposto nos incisos VI e VII do art. 1o, bem

como as condições fixadas nos artigos 9o e 10, ficam temporaria-
mente dispensadas até 31 de dezembro de 2009.

§ 1o As dispensas dispostas neste artigo cessarão quando
houver efetiva produção desses insumos na Zona Franca de Manaus,
conforme Processos Produtivos Básicos estabelecidos por Portarias
Interministeriais, em níveis compatíveis com a demanda de condi-
cionadores de ar, com mais de um corpo, tipo split system e/ou multi
split system, e suas unidades condensadora e evaporadora, indus-
trializados na Zona Franca de Manaus.

§ 2o Durante o período estabelecido no caput deste artigo,
caberá ao Grupo Técnico Interministerial de Análise de Processos
Produtivos Básicos, mantido pelo art. 20 do Decreto n o 5.906, de
2006, e art. 17. do Decreto no 6.008, de 2006, definir as datas a partir
de quando voltarão a ser obrigatórios os dispositivos contidos nos
incisos VI e VII do art. 1o e nos artigos 9o e 10 desta Portaria
Interministerial.

Art. 12. Sempre que fatores técnicos ou econômicos, de-
vidamente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, através de portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência e Tecnologia.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 14. Fica revogada a Portaria Interministerial
MDIC/MCT no 101, de 23 de abril de 2008.

MIGUEL JORGE
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

SERGIO MACHADO REZENDE
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 87, DE 4 DE MARÇO DE 2009

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria n.o 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução no. 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
etilômetro, aprovado pela Portaria Inmetro nº 006 de 17 de janeiro de
2002;

Considerando os elementos constantes do Processo n°
52600.066325/2008, apresentados pela empresa requerente Dräger In-
dústria de Comércio Ltda., resolve:

Autorizar, em caráter opcional, a inclusão da alimentação
elétrica através de bateria recarregável de NiMH, com conector para
fonte de alimentação elétrica externa bivolt 110/220 V com saída de
12 V ou conexão veicular de 12 V no modelo Alcotest 7410 Plus, de
etilômetro, marca Dräger, aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel n°
168, de 03 de outubro de 2003, de acordo com as condições es-
pecificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 112, DE 26 DE MARÇO DE 2009

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria n.o 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução no. 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
etilômetro, aprovado pela Portaria Inmetro nº 006 de 17 de janeiro de
2002;

Considerando os elementos constantes do Processo n°
52600.01544/2009, apresentados pela empresa requerente Elec In-
dústria e Comércio de Equipamentos de Medição Ltda., resolve:

Autorizar, em caráter opcional, a utilização de novo bocal
para o modelo BAF-300, de etilômetro, marca Elec, aprovado pela
Portaria Inmetro/Dimel n° 158, de 18 de setembro de 2003, de acordo
com as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO
II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

1513.29.10 Outros, de amêndoa de palma 2% 150.000
toneladas

De 30/04/2009 a
30/04/2010

a) o exame das LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 36.000 toneladas do

produto, podendo cada importador obter mais de um licenciamento, desde que o somatório das LI seja
inferior ou igual ao limite inicial estabelecido; e

c) após atingida a quantidade máxima inicial estabelecida, novas concessões para a mesma
empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria objeto
da(s) concessão(ões) anterior(es), mediante a apresentação de cópia do CI e da DI correspondentes, e a
quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada".

.............................................................................................................................................

ANEXO B

PRODUTOS SUJEITOS A PROCEDIMENTOS ESPECIAIS
.......................................................................................................................................................
V -

..........................................................................................................................................................
a) Para utilização das cotas estipuladas nas aludidas Resoluções no período de 1º de janeiro a

30 de junho de 2009, serão observados os seguintes critérios para distribuição de cotas, aplicáveis
unicamente aos itens 4012.11.00 e 4012.12.00 da NCM: (NR)

.......................................................................................................................................
1.

............................................................................................................................................................
2.

............................................................................................................................................................
3.

............................................................................................................................................................
4.

............................................................................................................................................................
5. As licenças de importação deverão ser gravadas com a seguinte cláusula "Licenciamento

válido para despacho aduaneiro para consumo até 30/06/2009."
....................................................................................................................................................

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 144, DE 7 DE MAIO DE 2009

Divulga o resultado de Desempenho Institucional do Ministério do Meio
Ambiente.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições e tendo em
vista disposto nas Leis nos 11.539, de 8 de novembro de 2007, 11.784, de 22 de setembro de 2008 e
11.907, de 2 de fevereiro de 2009, resolve:

Art. 1o Divulgar o resultado das metas de desempenho institucional do Ministério do Meio
Ambiente, em consideração ao atingimento às ações do Plano Plurianual-PPA, vigente na execução física
do exercício de 2008, para o período de 1o de abril de 2009 até 31 de março de 2010.

Parágrafo único. O resultado da avaliação do cumprimento de metas de que trata o caput deste
artigo servirá de base para o cálculo das parcelas institucionais da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Especialista Ambiental-GDAEM, Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo-GDPGPE, Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Executiva e de Su-
porte do Meio Ambiente-GTEMA e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Infra-Estrutura-
GDAIE.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MINC

ANEXO

PROGRAMA AÇÃO Produto/Unidade de
Medida

Meta Física Ano Base 2008

código nome código nome Previsto Realizado % Alcan-
ce

0052 Educação Ambiental
para Sociedades Sus-
tentáveis

2B35 Assistência Técnica para a Imple-
mentação da Agenda Ambiental
na Administração Pública

Agenda Implemanta-
da/Unidade

40 64 160,00

0497 Gestão da Política Na-
cional de Recursos Hí-
dricos

2039 Formulação da Política Nacional
de Recursos Hídricos

Política Estabelecida 1 1 100,00

0503 Prevenção e Combate
ao Desmatamento,
Queimadas e Incêndios
Florestais - FLORES-
CER

6329 Controle de Desmatamentos e In-
cêndios Florestais

Área monitora-
da/km2

598.827 598.827 100,00

1332 Conservação e Recupe-
ração dos Biomas Bra-
sileiros

8278 Monitoramento do Sistema de
Gestão Integrado e Participativo
para Conservação e Uso Susten-
tável dos Biomas Brasileiros

Instrumento desen-
volvido/unidade

4 6 150,00

Ministério do Meio Ambiente
.

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO No- 411, DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre procedimentos para inspeção
de indústrias consumidoras ou transforma-
doras de produtos e subprodutos florestais
madeireiros de origem nativa, bem como os
respectivos padrões de nomenclatura e coe-
ficientes de rendimento volumétricos, in-
clusive carvão vegetal e resíduos de ser-
raria.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CO-
NAMA, no uso de suas competências previstas no art. 8o, inciso VII
da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 e tendo em vista o disposto
em seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 168, de 10 de junho
de 2005; e

Considerando a necessidade de estabelecer padrões de no-
menclatura para os produtos e subprodutos florestais que possibilite a
integração dos sistemas eletrônicos de controle, prevista na Resolução
do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA no 379, de 19
de outubro de 2006, e ações de fiscalização em todo o território
nacional,

Considerando a necessidade de definir procedimentos mí-
nimos para inspeção técnica em indústrias que utilizam insumos flo-
restais de origem nativa, resolve:

Art. 1o Esta Resolução tem como objeto definir procedi-
mentos para inspeção de indústrias consumidoras ou transformadoras
de produtos e subprodutos florestais madeireiros de origem nativa,
bem como os respectivos padrões de nomenclatura e coeficientes de
rendimento volumétricos, inclusive carvão vegetal e resíduos de ser-
raria.

Parágrafo único. A inspeção de que trata o caput deste artigo
tem como objetivo comprovar as informações declaradas ao órgão
ambiental competente.

Art. 2o O órgão ambiental deverá estabelecer rotina de ins-
peção a partir de critérios de malha definidos pelo órgão de meio
ambiente ou por sorteio público.

§ 1o A realização de sorteio público poderá se dar a partir de
estratificação por região e porte das empresas.

§ 2o O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis-IBAMA e os demais Órgãos do Sistema Na-
cional do Meio Ambiente-SISNAMA poderão estabelecer procedi-
mentos para a realização do sorteio, tendo como base acordos de
cooperação técnica firmados entre si.

Art. 3o Para a realização da inspeção, os técnicos do órgão
ambiental deverão levantar informações referentes ao período de aná-
lise estabelecido, conforme roteiro do Anexo I desta Resolução.

§ 1o Para a realização da inspeção, os técnicos do órgão
ambiental lavrarão os respectivos termos de abertura e de encer-
ramento.

§ 2o O órgão ambiental estabelecerá ato específico para es-
tabelecimento de prazos para apresentação dos documentos exigi-
dos.

Art. 4o O órgão ambiental, no que couber, poderá exigir das
indústrias sob inspeção:

I - espaço adequado para conferência dos documentos;
II - presença de representante em tempo integral para acom-

panhar todas as etapas dos trabalhos;
III - apresentação da documentação constante do Anexo I

desta Resolução;
IV - Informações detalhadas dos equipamentos quanto à ca-

pacidade de desdobro/consumo de matéria-prima no período de es-
tudo;

V - informações detalhadas sobre o consumo de energia
elétrica da unidade industrial no período de estudo;

VI - empilhadeira, trator ou outro equipamento, caso ne-
cessário, com operador para movimentação das toras e ou lotes de
madeira serrada ou beneficiada nos depósitos;

VII - livre acesso da equipe tanto no escritório quanto na
linha de produção e pátios de estocagem, respeitando as normas de
segurança; e

VIII - separação de toras por espécie, com lote devidamente
identificado.

Parágrafo único. O órgão ambiental competente deverá rea-
lizar inspeção nos horários de funcionamento da empresa.

Art. 5o Durante a inspeção, os técnicos do órgão ambiental
deverão acompanhar todos os processos de conversão da madeira,
lenha ou carvão.

Art. 6o A conversão de produtos ou subprodutos florestais
por meio do processamento industrial deve ser informada no Sistema
- DOF ou no sistema eletrônico estadual integrado, respeitando o
coeficiente volumétrico de cada indústria.

§ 1o Para os fins da conversão de que trata o caput, o órgão
ambiental competente adotará a tabela de coeficiente de rendimento
volumétrico constante do Anexo II, no prazo de até 180 dias da
publicação desta Resolução.

§ 2o O prazo previsto no § 1o poderá ser prorrogado uma
única vez por igual período, desde que devidamente justificado.

§ 3o Para coeficientes de rendimento inferiores ao previsto
no Anexo II, o empreendedor deverá apresentar estudo técnico con-
forme Termo de Referência simplificado (Anexos V e VI), com a
adoção imediata pelo órgão ambiental competente.

§ 4o Para coeficientes de rendimento acima do previsto no
anexo II o empreendedor deverá apresentar estudo técnico conforme
Termo de Referência padrão (Anexos III e IV), com a adoção ime-
diata pelo órgão ambiental competente.

§ 5o Para coeficientes de rendimento não previstos nesta
Resolução, o órgão ambiental competente poderá estabelecer termo de
referência específico para o estudo.

§ 6o O órgão ambiental considerará o coeficiente de ren-
dimento volumétrico conforme Anexo II, nos casos de não apre-
sentação de estudos específicos.

§ 7o O empreendedor poderá, a qualquer tempo, apresentar
novo estudo técnico para alteração do coeficiente de rendimento.

§ 8o A conversão deve indicar a transformação para o pro-
duto principal no limite do coeficiente de rendimento previsto no
Anexo II, incluindo os subprodutos de madeira serrada obtidos a
partir das aparas, costaneiras, cavacos e demais restos de benefi-
ciamento e de industrialização de madeira.

§ 9o Sempre que houver transformação, a conversão deve ser
informada, inclusive quando ocorrer na área de exploração.

§ 10. A conversão deve ser informada no sistema, no má-
ximo em 5 dias úteis após a transformação, salvo motivo de força
maior devidamente justificado.

§ 11. A conversão de produtos e subprodutos, inclusive
quando se der na área de exploração, será permitida somente para
empreendedores devidamente licenciados para essa atividade.

§ 12. A inspeção técnica deverá considerar o coeficiente de
rendimento vigente à época da transformação, conforme indicado no
sistema.

Art. 7o A comprovação dos coeficientes de rendimento vo-
lumétrico dar-se-á pela inspeção.

Parágrafo único. Caso comprovado coeficiente de rendimen-
to volumétrico distinto do utilizado pela empresa, considerado o in-
tervalo de confiança estabelecido no estudo, o órgão ambiental com-
petente aplicará as sanções previstas na legislação ambiental e pro-
moverá a alteração do coeficiente conforme detectado na inspeção.

Art. 8o O órgão ambiental competente promoverá capaci-
tação de seus técnicos para realização das inspeções técnicas.

Art. 9o Os produtos e subprodutos florestais madeireiros ca-
dastrados nos Sistemas eletrônicos de controle deverão observar o
glossário de termos técnicos conforme anexo VII.

§ 1o A classificação de produtos e subprodutos de madeira
deverá observar o nome científico da espécie em questão, devendo os
estados adotarem lista padronizada e atualizada pelo IBAMA.

§ 2o O órgão ambiental competente poderá encaminhar ao
IBAMA solicitação de atualização da lista citada no parágrafo an-
t e r i o r.

§ 3o O órgão ambiental, em consonância com o setor em-
presarial, poderá subclassificar os produtos e subprodutos de acordo
com o grau de beneficiamento, sem prejuízo da classificação es-
tabelecida nesta Resolução.

§ 4o No ato de fiscalização do órgão ambiental ou na ins-
peção técnica, os produtos classificados no sistema eletrônico de
controle em desacordo com o glossário técnico estarão sujeitos às
sanções previstas na legislação ambiental.

§ 5o As sanções previstas no parágrafo anterior não se apli-
cam os casos de subclassificações.

§ 6o O IBAMA, em conjunto com os órgãos ambientais
competentes e o setor empresarial, estabelecerá definição para pro-
dutos e subprodutos não previstos no Anexo VII desta Resolução.




